
À(ao) Plenário
 
 
 

Despacho
 
 
 

Tendo  verificado  que  não  há  nenhum impedimento  do  Art.  109  do  Regimento  Interno,  recebo  a
proposição e determino sua LEITURA EM SESSÃO PLENÁRIA, nos termos do art. 24, Inciso XII, alínea d,
e, após, o seu devido encaminhamento. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 20 de fevereiro de 2026
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 208/2026
Requerente: Alefy Junior Cláudio Simões.

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
LEGISLATIVO N.º 002/2026: Dispõe sobre a

denominação da quadra esportiva localizada ao
lado do campo de futebol, no Centro da Sede do
Distrito de São Bento de Urânia, no Município de

Alfredo Chaves/ES, como “Quadra Rodrigo
Cebin”.
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